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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Decreto

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ 13.896.758/0001/00 

                                                                                                           
 
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 108/2019, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 
 

“DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO 
DO SENHOR DANIEL CARNEIRO DE OLIVEIRA E, 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO  o falecimento do senhor Daniel Carneiro de Oliveira, no povoado de Várzea 
do Meio;  

CONSIDERANDO que o senhor Daniel Carneiro de Oliveira foi um dos fundadores do Povoado 
de Várzea do Meio e, prestou relevantes serviços ao povo de Várzea da Roça;  

CONSIDERANDO que o senhor Daniel Carneiro de Oliveira ocupou a função de vereador do 
Município de Várzea da Roça;  

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público Municipal render homenagens a 
aqueles que, com o seu trabalho, ajudaram no desenvolvimento do Município de Várzea da Roça.  

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Luto Oficial no Município de Várzea da Roça, por 03 (três) dias contados desta data, pelo 
falecimento do Senhor DANIEL CARNEIRO DE OLIVEIRA, que prestou relevantes serviços 
ao povo de Várzea da Roça. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea da Roça, em 18 de junho de 2019. 

 
 
 
 

LOURIVALDO SOUZA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Pregão Presencial

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

ERRATA E COMUNICADO 
 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2019 
 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Várzea da Roça/BA, vem informar que na ata da sessão 
de recebimento e abertura das propostas de preços e documentos de habilitação relativa ao 
Processo Licitatório acima identificado, foi informado de forma errônea a sequencia dos lances 
referente ao Lote 01, sendo incluído na sequência a empresa SUPERMERCADO V.S.R LTDA ME 
que foi desclassificada no Lote. O texto correto não consta a devida empresa, conforme se infere 
no texto da ata, sendo: 
onde se lê: 
 

LOTE 1    MENOR PREÇO    

EMPRESA KLEBSON DE SOUSA QUEIROZ  R$   68.159,00  
LANCE EMPRESA     VALOR    

1 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA  R$        68.000,00  

2 KLEBSON DE SOUSA QUEIROZ  R$        67.500,00  

3 SUPERMERCADO V.S.R LTDA ME  R$        66.000,00  
4 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA  R$        65.500,00  
5 KLEBSON DE SOUSA QUEIROZ  R$        65.000,00  

6 SUPERMERCADO V.S.R LTDA ME  R$        64.500,00  
7 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA  DECLINA  

 
 Leia-se:  
 

LOTE 1
 MENOR  

PREÇO    

EMPRESA KLEBSON DE SOUSA QUEIROZ R$68.159,00 

LANCE EMPRESA     VALOR    

1 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA R$68.000,00 

2 KLEBSON DE SOUSA QUEIROZ R$67.500,00 

3 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA R$66.000,00 

4 KLEBSON DE SOUSA QUEIROZ R$65.500,00 

5 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA R$65.000,00 

6 KLEBSON DE SOUSA QUEIROZ R$64.200,00 

7 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA     R$64.500,00  
8 KLEBSON DE SOUSA QUEIROZ  DECLINA  

 
 

 
Várzea da Roça – Bahia, 18 de junho de 2019 

 
 

 
Simone Oliveira da Silva  

Pregoeira 
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